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EDITAL DA TOMADA DE PREÇOS N.º. 004/2018 

 

PROCESSO N.º 062/2018 

 

Preâmbulo: 

 

Edital: nº. 004/2018 

Processo: n.º 062/2018 

 

1. OBJETO 

 

Objeto: A presente licitação tem por objeto a contratação de empresa 

especializada no setor público, para a prestação de serviços multipro-

fissionais de orientação à gestão governamental, tudo conforme discri-

minação contida neste Edital e seus Anexos, os quais passam a fazer 

parte integrante deste procedimento. 

 

1.1.1. A orientação à gestão governamental dar-se-á através da presta-

ção de serviços de orientação preventiva e consultiva, nas áreas de 

Planejamento Orçamentário, envolvendo o Plano Plurianual, às Diretri-

zes Orçamentárias e o Orçamento, e a Programação orçamentária e Finan-

ceira; Contabilidade; Tesouraria; Execução Orçamentária; Pessoal e Re-

cursos Humanos, com exceção do quadro da educação; Organização Admi-

nistrativa; Compras Governamentais, Licitações e Contratos Administra-

tivos; Bens Patrimoniais; Almoxarifado e Controle de Estoques; Tribu-

tos; Controle Interno e Transparência dos Atos Municipais, observando, 

em todos os casos, as áreas de competência exclusivas dos advogados 

públicos efetivos ou outros servidores que possuam competências exclu-

sivas.  

 

1.2. Para efeitos dos serviços constantes do item 1.1.1 a prestadora 

dos serviços ficará impedida de executar serviços cuja responsabilida-

de seja exclusiva ou específica dos servidores públicos municipal, li-

mitando-se a promover as orientações enquanto consultoria de gestão 

governamental, quando solicitadas. 

1.3. Os relatórios ou outros documentos que eventualmente resulta-

rem da prestação dos serviços, deverão ser entregue exclusivamente aos 

responsáveis pelas áreas indicadas neste item ou a servidores por eles 

indicados. 

1.4. A prestadora dos serviços somente poderá emitir pareceres 

técnicos, quando solicitados exclusivamente pelos responsáveis de área 

ou por servidores previamente indicados, ficando vedado o atendimento 

de cunho pessoal, contrário aos interesses dos Setores. 

1.5. A prestadora dos serviços se compromete, desde a apresentação 

de sua proposta, a manter em sigilo sobre todas as informações que ti-

ver acesso junto aos Setores, sob pena de responsabilidade, exceto pa-

ra cumprimento de ordem judicial ou dos órgãos de controle externo, 

aos quais estejam submetidas a esta Prefeitura. 

 

Dotação Orçamentária: Os recursos financeiros serão atendidos por ver-

ba própria, que onerará os recursos na seguinte dotação orçamentária: 

02.04/04.122.0002.2011.3.3.90.35.01 Manutenção da Administração Geral. 
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Modalidade: Tomada de Preços.  

Tipo: Técnica e Preço; 

Execução: Indireta, pelo Regime Empreitada por preço Global; 

Período de Execução: 12(doze) meses.  

 

Endereço eletrônico: www.mongagua.sp.gov.br – licitações 

 

Regido pela Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores, e pela Lei 

Complementar nº. 123, de 14 de dezembro de 2006, alterada pela Lei 

Complementar nº147, de 7 de agosto de 2014. 

 

Recebimento de Documentação até: 

 

- Dia: 23/05/2018 

- Horário: 09h:30min. 

 

Início da Abertura: 

 

- Dia: 23/05/2018 

- Horário: 10h:00min. 

 

1.6 - Preliminares: 

 

 Tornamos público que, por determinação do senhor Prefeito Muni-

cipal, para conhecimento de interessados, se acha aberta na Prefeitura 

da Estância Balneária de Mongaguá, com sede à Avenida Getúlio Vargas, 

n. º 67, na cidade de Mongaguá, Estado de São Paulo, processo licita-

tório na modalidade Tomada de Preços, do tipo “Técnica e Preço”, de 

acordo com o que determina a Lei Federal n. º 8.666/93 e suas altera-

ções posteriores, a ser regida pelas cláusulas e condições que seguem: 

 

1.7. OBJETO DA TOMADA DE PREÇOS: 

 

1.7.1. A presente licitação tem por objeto a contratação de empresa 

especializada no setor público, para a prestação de serviços multipro-

fissionais de orientação à gestão governamental, tudo conforme discri-

minação contida neste Edital e seus Anexos, os quais passam a fazer 

parte integrante deste procedimento. 

 

02. SUPORTE LEGAL: 

 

 02.1. Esta licitação será regida pelas disposições da Lei Fede-

ral n.º 8.666/93 e suas alterações posteriores, pela Lei Complementar 

nº 123, de 14 de dezembro de 2006, alterada pela Lei Complementar nº. 

147, de 7 de agosto de 2014, disposições deste Edital e demais normas 

aplicáveis à matéria objeto de sua realização. 

 

02.2. Integram este Edital, como parte indissociável. 

   

a) Anexo I – Protocolo de recebimento do edital; 

b) Anexo II – Protocolo de Credenciamento; 

c) Anexo III – Declaração de microempresa e empresa de pequeno por-

te; 

d) Anexo IV – Situação regular perante o Ministério do Trabalho; 

http://www.mongagua.sp.gov.br/
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e) Anexo V – Declaração de comprovação de suporte técni-

co/administrativo; 

f) Anexo VI – Proposta Técnica; 

g) Anexo VII – Cronograma de desembolso máximo por mês; 

h) Anexo VIII – Planilha do orçamento estimado; 

i) Anexo IX – Proposta Comercial da Proponente; 

j) Anexo X – Minuta do Contrato; 

 

03. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E RECURSOS FINANCEIROS: 

 

 03.1. Os recursos financeiros serão atendidos por verba própria  

do município de Mongaguá, que onerará os recursos na seguinte dotação 

orçamentária:  

 

Dotação: 02.04/04.122.0002.2011.3.3.90.35.01 Manutenção da Administra-

ção Geral. 

 

04. LOCAL DA RETIRADA DO EDITAL E ESCLARECIMENTOS: 

 

 04.1. O edital, na íntegra, encontra-se à disposição dos inte-

ressados, no endereço eletrônico www.mongaguá.sp.gov.br, através do 

aplicativo “ACESSO A INFORMAÇÃO” Portal de Licitações – Tomada de Pre-

ços”.  

 

04.1.1. Quaisquer informações ou esclarecimento relativo a esta 

licitação, serão fornecidos aos interessados, no Paço Municipal, sito 

à Avenida Getúlio Vargas, nº 67, 1º. Andar, Centro, Mongaguá / SP, 

CEP. 11.730-000, ou pelos fones 13 - 3445-3067 ou Fax 13 - 3445-3082, 

no horário das 10:00 h às 15:30h, dias úteis. 

 

 04.2. Os proponentes poderão solicitar da Prefeitura Municipal 

esclarecimentos complementares, até o segundo dia útil que anteceder a 

abertura dos envelopes apresentados para participação nesta licitação, 

pedido este que deverá ser formalizado e encaminhado a Comissão Perma-

nente de Licitações. 

 

 04.3. Terão valor somente as informações, correções e alterações 

que forem fornecidas oficialmente pela Prefeitura. 

 

 04.4. No caso de não solicitação de esclarecimentos pelos propo-

nentes dentro do prazo estipulado, pressupõe-se que os elementos for-

necidos são suficientemente claros e precisos, não cabendo, portanto, 

direito a reclamações posteriores. 

 

05. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO: 

 

05.1. Poderão participar desta licitação, empresas que preenche-

rem os requisitos para participar do certame, especialmente que o ob-

jeto social esteja relacionado com o objeto desta licitação. 

 

 05.2. As empresas interessadas em participar desta licitação, 

que não mantiverem cadastro na Prefeitura da Estância Balneária de 

Mongaguá, poderão requerer a sua inscrição no Departamento de Cadas-

tro, desde que atendam a todos os requisitos exigidos para cadastra-

mento, até o 3º. (terceiro) dia útil anterior à data prevista para o 

recebimento dos envelopes contendo a Habilitação e a Propostas. 

http://www.mongagu�.sp.gov.br/
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 05.2.1. Não poderão participar desta licitação empresas não ca-

dastradas, na forma indicada no subitem 5.2. 

  

      05.2.2. Para fins de participação na presente licitação, não se-

rão aceitos certificados de registro cadastral (CRC) de outros Órgãos 

Públicos, seja federal, estadual ou municipal, considerando a faculda-

de prevista no §2º do art. 34, da Lei nº 8.666/93. (Anexo XI) 

 

      05.3. Visando a comunicação futura entre esta Prefeitura Munici-

pal e a empresa participante do certame, deverá ser preenchido o docu-

mento constante do Anexo I – Protocolo de Recebimento de Edital e re-

metê-lo à Divisão de Licitações, preferencialmente pelo e-mail licita-

ção@mongagua.sp.gov.br ou alternativamente por meio de fone/fax  

(13)3445.3082. A não remessa do recibo exime esta Prefeitura da res-

ponsabilidade da comunicação por meio de fax ou e-mail de quaisquer 

esclarecimentos e retificações ocorridas no instrumento convocatório, 

bem como de quaisquer informações adicionais, não cabendo posterior-

mente qualquer reclamação. 

 

05.4. As microempresas e empresas de pequeno porte, visando ao 

exercício da preferência prevista na Lei Complementar nº. 123/06 deve-

rão apresentar Declaração de acordo com o modelo estabelecido no Anexo 

VIII: deste Edital DENTRO do envelope nº 001 – DOCUMENTAÇÃO. 

 

05.5. Não será permitida a participação de pessoa física, de 

consórcio de empresas, estando também abrangida pela proibição aquela 

que esteja cumprindo penalidade de suspensão temporária de licitar ou 

contratar com a Administração e que tenha sido declarada inidônea para 

contratar ou licitar com a Administração Pública de qualquer nível, 

sem contar ainda com as demais proibições elencadas no art. 9º da Lei 

Federal n. º 8.666/93 e suas alterações posteriores. 

 

 05.6. No caso de empresa que venha ser declarada inidônea para 

licitar, sendo este fato superveniente à homologação da presente lici-

tação e anterior à assinatura do contrato, a administração poderá a 

seu exclusivo critério adjudicar o contrato à empresa proponente habi-

litada que estiver classificada em segundo lugar na proposta de pre-

ços, nas mesmas condições oferecidas pela proponente classificada em 

primeiro lugar. 

 

 05.7. Os participantes deverão ter pleno conhecimento dos termos 

deste Edital, das condições gerais e particularidades de fornecimento 

do objeto da presente Licitação, não podendo invocar nenhum desconhe-

cimento como elemento impeditivo da correta formulação da proposta ou 

do integral cumprimento do Contrato, não sendo aceitas reivindicações 

posteriores, sob qualquer alegação. 

 

05.8. Somente estarão impedidos de participar, portanto, os de-

claradas inidôneos, assim como aquelas que receberam punição (art. 87, 

inciso III, da Lei de Licitações, e artigo 7º, da Lei nº 10.520/2002) 

pelo Município de Mongaguá. 

 

 6. DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E DOS PRAZOS 
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06.1. A Contratada se obriga a dar início aos serviços objeto 

desta Licitação, em até 05 (cinco) dias, após assinatura do termo de 

contrato e, recebimento da ordem de serviço; 

 

6.1.1. Os serviços consistentes na orientação governamental pre-

ventiva e consultiva objeto deste certame deverão ser prestados de a-

cordo com as especificações abaixo: 

 

     6.1.2.Orientação Governamental Preventiva: 

 

     6.1.2.1. Emissão de notas de orientação escritas acerca de maté-

rias das áreas objeto deste certame, necessárias ao conhecimento dos 

integrantes do corpo técnico da Prefeitura, e, úteis ao processo ge-

rencial e de tomada de decisões. 

 

     6.1.2.2. Orientação pessoal aos integrantes do corpo técnico da 

Prefeitura em de matérias das áreas objeto deste certame, via reuniões 

de trabalho, eventos de capacitação e atualização, seminários, work-

shops, simpósios, promovidos pela empresa contratada, ou outros even-

tos realizados ou solicitados pela contratante. 

6.1.2.3. Deverá a contratada manter disponibilidade de visita local, 

ou outro determinado pela contratante, até o limite de 01 (um) evento 

por mês. 

 

     6.1.3.Orientação Governamental Consultiva: 

 

     6.1.3.1. Emissão de pareceres e orientações escritas e/ou por 

meio dos sistemas de comunicação eletrônica (e-mail), acerca de ques-

tões formuladas por integrantes do corpo técnico da Prefeitura, e por 

ela credenciados, em matérias das áreas objeto deste certame. 

 

     6.1.3.2. Atendimento direto de consultas acerca de assuntos das 

áreas objeto deste certame, por meio dos sistemas de comunicação tele-

fônica, sempre que solicitado por tais meios pelos integrantes do cor-

po técnico da Prefeitura Municipal, e por ela credenciados.  

 

     6.1.3.3. Atendimento a consultas diretas presenciais, para a dis-

cussão e resolução de problemas relativos às áreas objeto do contrato, 

com integrantes do corpo técnico da Prefeitura, mediante prévio agen-

damento e participação da equipe técnica especializada da empresa con-

tratada, na sua sede, ou em casos específicos, na sede da Administra-

ção ou em local definido pela Prefeitura. 

 

     6.2. Deverá iniciar a prestação dos serviços a partir da vigên-

cia do contrato, devendo ser observadas as seguintes condições quando 

de sua execução: 

     6.2.1. Estima-se que para fins de atendimento ao disposto nos i-

tens 6.1.1.1, 6.1.1.2, 6.1.2.1 e 6.1.2.3, a empresa contratada mante-

nha disponibilidade para o atendimento da carga horária mensal de até 

30 (trinta) horas técnicas, conforme ANEXO VIII – Planilha de Orçamen-

to Estimado. 

 
     6.2.2. Para fins do disposto no item 6.1.2.2, deverá a empresa 

contratada manter disponibilidade para a realização de atendimentos 

num total de até 10 (dez) eventos/mês. 
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     6.2.3. As consultas escritas, bem como as consultas diretas serão 

formuladas pela Prefeitura à empresa contratada em dias úteis, das 

8h00 às 17h00, por integrantes de seu corpo técnico devidamente cre-

denciados quando da assinatura do instrumento de contrato, devendo pa-

ra tanto, a empresa informar os meios de contato cabíveis (car-

ta/endereço postal, telefone, fax, WhatsAppe-mail, etc). 

 

     6.2.4. O atendimento às demandas descritas no item 6.1.2.1, deve-

rá ser prestado por escrito, no prazo de até 10 (dez) dias úteis, e 

endereçada sempre ao Gabinete do Prefeito, ressalvados os casos cuja 

complexidade exija maior prazo. 

 

     6.2.5. As respostas a consultas diretas deverão ocorrer de forma 

imediata quando orais e no prazo de até 05 (cinco) dias úteis quando 

demandarem maiores esclarecimentos, ressalvados os casos complexos que 

exija maior prazo. 

 

     6.3. Para fins de atendimento ao objeto deste certame, a Prefei-

tura apresentará à empresa contratada, formalmente, quando da assina-

tura do instrumento de ajuste, relação os servidores credenciados a 

formular consultas. 

 

     6.4. A Administração designará servidor para acompanhar e fisca-

lizar a execução contratual, o qual deverá receber definitivamente os 

serviços, dispensado o recebimento provisório por se tratar de servi-

ços profissionais. O recebimento se fará mediante recibo e a cada mês. 

 

     6.5. Os serviços deverão se iniciar com a vigência do contrato e 

deverão ser prestados durante todo o período de execução contratual. 

 

     6.6. O objeto desta licitação deverá ser executado, correndo por 

conta da contratada todas as despesas de seguros, transporte, alimen-

tação, hospedagem, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários 

decorrentes. 

 

    6.7. A empresa deverá apresentar mensalmente relatório pormeno-
rizado de atendimentos prestados, demonstrando aqueles realizados no 

período, o tempo demandado para cada evento, bem como matéria, ocor-

rência, e servidor que o requereu, este último no caso das orienta-

ções consultivas. 

 

     6.8. O prazo de vigência do contrato será de 12 meses, podendo 

ser prorrogado a critério do Município, por iguais períodos até o li-

mite e 05(cinco) anos, contados a partir da sua assinatura, nos termos 

do art. 57, inc. II, da Lei nº 8.666/93.  

 

07. DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS E DO PAGAMENTO: 

 

     7.1. O objeto do presente certame, descrito no item 1 deste Edi-

tal será contratado pelo regime de empreitada por preço global. 

 

     7.2. O cronograma de desembolso máximo por mês civil é o constan-

te do Anexo VII, o qual é parte integrante deste Edital. 

 

     7.3. Os pagamentos serão mensais e efetuados até o 5º (quinto) 

dia útil do mês subseqüente ao mês da prestação dos serviços, mediante 
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apresentação da respectiva Nota Fiscal/Fatura pela contratada, devida-

mente atestada pelos setores competentes da entidade contratante. 

 

     7.3.1. Os pagamentos serão realizados pela tesouraria desta Pre-

feitura em até 05 (cinco) dias após autorização da Nota Fiscal, devi-

damente atestada pelos setores competentes da entidade contratante. 

 

 

 

     7.3.2. Para fins de recebimento de seu crédito, a contratada de-

verá apresentar, sempre que solicitado, prova de regularidade previ-

denciária (CND União) e para com o FGTS (CRF), em face do disposto no 

§ 3º, do artigo 195, da Constituição Federal e § 2º, do artigo 71, da 

Lei Federal nº 8.666/93. 

 

     7.4. Os pagamentos serão liberados desde que os serviços tenham 

sido totalmente concluídos e aceitos, pelo setor técnico da Contratan-

te, via análise dos relatórios apresentados pela contratada. 

 

     7.5. Havendo falhas ou irregularidades técnicas na execução dos 

serviços, todo e qualquer pagamento devido à Contratada permanecerá 

sustado, até o integral cumprimento da obrigação, sem prejuízo da a-

plicação das demais sanções contratuais. 

 

     7.6. O preço contratado será, a qualquer título, a única e com-

pleta remuneração devida à Contratada, achando-se nele compreendidos e 

diluídos todos os tributos, que incidirem sobre a execução do objeto, 

as despesas decorrentes de mão-de-obra, encargos sociais, equipamen-

tos, materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário à perfeita e 

adequada execução do objeto deste contrato. 

 

     7.7. As condições contratuais relativas à forma de pagamento dos 

preços poderão ser alteradas, em face da superveniência de norma fede-

ral sobre a matéria.  

 

08. ENCERRAMENTO: 

 

     08.1. Os interessados em participar desta licitação deverão apre-

sentar 03 (três) envelopes com as seguintes designações: Envelope nº. 

“001 – Documentação”; Envelope nº. “002 – Proposta Técnica, e Envelope 

nº. “003 – Proposta Comercial, fechados e indevassáveis e entregá-los 

no Departamento de Licitação, no Paço Municipal, na Avenida Getúlio 

Vargas, n.º 67, 1º. Andar, Centro, nesta cidade, onde os mesmos serão 

protocolados, até às 09h:30min (nove horas e trinta minutos) do dia 23 

de maio de 2018, data em que se dará o encerramento do recebimento dos 

envelopes para participação desta licitação. 

 

 

 8.2. Os envelopes deverão trazer na parte externa os seguintes 

dados: 

 

a) No envelope que contiver Documentos de Habilitação escrever: 

 

   À Prefeitura Municipal da Estância Balneária de Mongaguá 

Envelope 001 - Documentos para Habilitação 

Nome da empresa 

Tomada de Preços nº. 004/2018 
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Processo nº. 062/2018 

Encerramento: 23/05/2018 às 09h:30min 

Abertura: 23/05/2018 às 100h:00min 

 

b) No envelope que contiver Documentos de Proposta Técnica escrever: 

 

       À Prefeitura Municipal da Estância Balneária de Mongaguá 

Envelope 002 - Proposta Técnica 

Nome da empresa 

Tomada de Preços nº. 004/2018 

Processo nº. 062/2018 

Encerramento: 23/05/2018 às 09h:30min 

Abertura: 23/05/2018 às 10h:00min 

 

c) No envelope que contiver Documentos de Proposta Comercial escrever: 

 

       À Prefeitura Municipal da Estância Balneária de Mongaguá 

Envelope 003 - Proposta Comercial 

Nome da empresa 

Tomada de Preços nº. 004/2018 

Processo nº. 062/2018 

Encerramento: 23/05/2018 às 09h:30min 

Abertura: 23/05/2018 às 10h:00min 

 

 8.3. Encerrado prazo para recebimento dos envelopes, nenhum ou-

tro, em qualquer hipótese, será aceito, vedada também a inclusão ou 

substituição de qualquer documento. 

 

 

 9. ABERTURA DOS ENVELOPES DOCUMENTOS E PROPOSTAS: 

 

 9.1. A abertura dos envelopes contendo documentação e propostas, 

dar-se-á pela Comissão Permanente de Licitações, no dia 23 de maio de 

2018, às 10h:00min (dez), no Auditório do 1º. Andar do Paço Municipal. 

 

10. DO CONTEÚDO DO ENVELOPE Nº 01 – DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

     10.1. O envelope “Documentos de Habilitação” deverá conter o CRC 

– Certificado de Registro Cadastral, emitido por esta Prefeitura 

Municipal, acompanhado, dos seguintes documentos: 

 

  10.1.1. Prova de registro no Conselho Regional de Contabilidade; 

 

  10.1.2. Apresentação de garantia para licitar, no valor de R$ 

1.338,00 (um mil trezentos e trinta e oito reais) referente a 

1% (um por cento) do valor estimado do objeto da contratação, 

previsto no item 13.1 letra “f”, pelo período de 12 meses, nos 

termos previstos no art. 31, III, da lei federal 8.666/93. 

 

10.1.2.1 A garantia deverá ter prazo de vigência de 90 (noven-

ta) dias, contados da data da apresentação da proposta. 

 

10.1.2.2. A garantia para licitar, quando prestada na modali-

dade caução em dinheiro, deverá ser realizada até o ho-

rário da abertura da licitação, mediante depósito ban-

cário na seguinte Conta: Banco Brasil - Agência 4655-8 
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- Conta Corrente 3010-4,desta Prefeitura, responsabili-

zando-se o interessado pelo preço do serviço bancário. 

 

10.1.2.3. A devolução da garantia para licitar será efetuada 

mediante requerimento das licitantes, após a publicação 

do extrato do contrato decorrente da licitação. 

 

10.1.3. Prova de patrimônio líquido equivalente a 10% (dez por cen-

to) do valor estimado da contratação pelo período de 12 meses, 

no valor de R$ 13.380,00 (treze mil, trezentos e oitenta re-

ais), previsto no item 13.1, “f”, deste edital. 

 

10.1.4. Declaração em papel timbrado, assinada pela licitante, de 

que possui suporte 

técnico/administrativo, pessoal qualificado e capacitado para 

atender aos requisitos técnicos desta licitação, bem como 

instalações em condições de operação, conforme ANEXO V. 

10.1.5. Declaração da licitante, elaborada em papel timbrado e 

subscrita por seu representante legal, de que se encontra em 

situação regular perante o Ministério do Trabalho, nos termos 

do disposto no inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Fe-

deral, conforme ANEXO IV deste Edital. 

10.1.6.Em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte, 

deverá ser apresentada Declaração de microempresa ou empresa 

de pequeno porte visando ao exercício da preferência prevista 

na Lei Complementar n° 123/06, que deverá ser feita de acor-

do com o modelo estabelecido no ANEXO III deste Edital; 

 

10.1.6.1 - A comprovação de regularidade fiscal das microem-

presas e empresas de pequeno porte somente será exigida 

para efeito de assinatura do Contrato; 

 

10.1.6.2 - As microempresas e empresas de pequeno porte, por 

ocasião da participação neste certame, deverão apresen-

tar toda a documentação exigida para fins de comprova-

ção de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que es-

ta apresente alguma restrição; 

 

10.1.6.3 - Havendo alguma restrição na comprovação da regula-

ridade fiscal e trabalhista, será assegurado o prazo de 

05 (cinco) dias úteis, a contar da publicação da homo-

logação do certame, prorrogáveis por igual período, a 

critério do Município de Mongaguá, para a regularização 

da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e 

emissão de eventuais certidões negativas ou positivas 

com efeito de certidão negativa; 

 

10.1.6.4 - A não regularização da documentação, no prazo pre-

visto no subitem 5.1.6.3, implicará na decadência do 

direito à contratação, sem prejuízo das sanções previs-

tas neste edital, procedendo-se a convocação dos demais 

licitantes, obedecida a ordem de classificação, para 

fazê-lo nos termos do artigo 64, § 2º, da Lei nº 

8.666/93. 
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10.1.7 – Se no cadastro junto a esta Prefeitura constar algum 

documento com prazo de validade vencida ou desatualizado, o 

licitante deverá apresentar o documento equivalente válido. 

  

 

10.2 - Declaração ou declarações da licitante de que: 

 

Declaração ou Declarações subscritas por representante legal da 

licitante, elaboradas em papel timbrado, conforme Anexo VII des-

te Edital, atestando que:  

 

a) Aceita todas as condições desta Tomada de Preços e das especifica-

ções constante do Contrato, que integram este edital independente 

de sua transcrição. 

 

b) Fornecerá a documentação complementar que for julgada necessária 

para esclarecer dúvidas de documentação ou sobre a proposta apre-

sentada. 

 

c) Responde pela veracidade das informações constantes da documentação 

e proposta que apresenta. 

 

d) Que todas as informações documentais e técnicas fornecidas são ver-

dadeiras; 

 

e) Que recebeu todas as informações necessárias para participar do 

certame e concorda com os termos do Edital; 

 

f) Não está impedida de licitar com o Poder Público por ter sido ape-

nada com declaração de inidoneidade, por qualquer ente da Adminis-

tração Pública cujos efeitos se encontram pendentes ou sem que te-

nha sido reabilitado perante a autoridade que aplicou a penalidade; 

 

g) Não foi declarada inidônea pelo Poder Público, em nenhuma esfera; 

 

h) Até a presente data inexiste(m) fato(s) impeditivo(s) para a habi-

litação, obrigando-se a comunicar a superveniência de qualquer fato 

impeditivo da habilitação. 

 

i) Não possui, entre os proprietários, nenhum titular de mandato ele-

tivo; 

 

j) Não possuímos em nosso quadro funcional pessoas menores de 18 (de-

zoito) anos em um trabalho noturno, perigoso ou insalubre e, de me-

nores de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condi-

ção de aprendiz, a partir dos 14 (quatorze) anos, em cumprimento ao 

disposto no inciso XXXIII, do art. 7º da Constituição Federal com-

binado com o inciso V do art. 27 da Lei 8.666/93; 

 

k) para o caso de empresas em recuperação judicial: está ciente de que 

no momento da assinatura do contrato deverá apresentar cópia do ato 

de nomeação do administrador judicial ou se o administrador for 

pessoa jurídica, o nome do profissional responsável pela condução 

do processo e, ainda, declaração, relatório ou documento equivalen-

te do juízo ou do administrador, de que a LICITANTE está cumprindo 

o plano de recuperação judicial;  
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l) para o caso de empresas em recuperação extrajudicial: está ciente 

de que no momento da assinatura do contrato deverá apresentar com-

provação documental de que está cumprindo as obrigações do plano de 

recuperação extrajudicial.  

 

m) Declaramos ainda, que empresa cumpre as normas relativas à saúde e 

a segurança do trabalho de seus empregados, excluindo no que se re-

fere a este aspecto quaisquer responsabilidades da Prefeitura Muni-

cipal de Mongaguá/SP. 

 

n) Declaração constando o nome completo, endereço, R.G, C.P.F., e-mail 

Pessoal, e qualificação da pessoa com poderes para firmar contrato 

com a Prefeitura da Estância Balneária de Mongaguá; 

 

11. Validade dos Documentos: 

 

 11.1. os documentos exigidos, somente serão aceitos dentro da 

data de validade neles assinalados, e, na hipótese de não constar nos 

documentos o respectivo prazo de validade, somente serão aceitos os 

documentos emitidos no prazo de 90 (noventa) dias, anteriores à data 

marcada para entrega dos envelopes, exceção feita ao item 11.1, inciso 

V, alínea “a” deste Anexo. 

 

 11.2. Os documentos necessários à habilitação poderão ser apre-

sentados em original, por qualquer processo de cópia autenticada por 

cartório competente ou por servidor da administração ou publicação em 

órgão da imprensa oficial. 

 

11.2.1. Os proponentes interessados na autenticação das cópias 

os documentos, por funcionário da unidade que realiza a licitação, de-

verão solicitar a sua autenticação, desde que acompanhado do original, 

para que seja autenticada até um dia antes da data da abertura da Ses-

são Pública. 

 

 11.3. Os documentos emitidos via Internet dispensam autentica-

ção, desde que apresentados em seu original, ficando a critério da 

Prefeitura a comprovação da veracidade dos mesmos e desde que estejam 

dentro do prazo de validade, conforme item 12.1. deste Edital. 

 

11.4. Os documentos deverão preferencialmente ser apresentados 

ordenadamente, numerados seqüencialmente por item da habilitação, de 

modo a facilitar sua análise, e deverão estar rubricados pelo seu res-

ponsável legal ou representante credenciado. 

 

 11.5. Nas sessões públicas, somente poderão se manifestar os re-

presentados devidamente credenciados pelas empresas participantes. 

 

 11.6. Quando a empresa se fizer representar por um diretor ou um 

de seus sócios, deverá ser apresentado o respectivo contrato social, 

no original ou cópia autenticada. 

 

 11.6.1. Em se tratando de procuração ou carta de credencial, as 

mesmas deverão ser apresentadas com firmas reconhecidas, nos originais 

ou cópias autenticadas. 

 

 11.6.2. No início da sessão, antes da abertura do envelope nº. 

001, os contratos sociais, as procurações ou cartas credenciais, acom-
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panhados da cédula de identidade do representante deverão ser apresen-

tadas à Comissão de Licitação. 

 

 11.6.3. As cópias dos contratos sociais, procurações ou creden-

ciais serão retidas e rubricadas por um ou mais membros da Comissão de 

Licitação e juntadas ao Processo Administrativo.    

 

 11.7. Na sessão pública de abertura somente poderão manifestar-

se os representantes oficiais das licitantes, que constará de ata, ca-

bendo recurso quanto a seus efeitos, não sendo permitidas refutações 

orais. 

 

11.8. A comprovação de regularidade fiscal das microempresas e 

empresas de pequeno porte somente será exigida para efeito de assina-

tura do contrato; 

 

11.8.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade 

fiscal, será assegurado o prazo de cinco dias úteis, cujo termo inici-

al corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o vence-

dor do certame, prorrogável por igual período, a critério desta Pre-

feitura, para a regularização da documentação, pagamento ou parcela-

mento do débito e emissão de eventuais certidões negativas ou positi-

vas com efeito de certidão negativa. 

 

11.8.2. A não-regularização da documentação, no prazo previsto 

no subitem 12.8.1, implicará na decadência do direito à contratação, 

sem prejuízo das sanções legais, procedendo-se a convocação dos lici-

tantes para, em sessão pública, retomar os atos referentes ao procedi-

mento licitatório. 

 

11.9. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão 

estar em nome da matriz, e se for a filial, todos os documentos deve-

rão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela pró-

pria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da ma-

triz; 

 

11.9.1. Caso o licitante pretenda que um de seus estabelecimen-

tos, que não o participante desta licitação, execute o futuro contra-

to, deverá apresentar toda documentação de ambos os estabelecimentos, 

disposta no item 11.1, deste edital; 

 

11.9.2. Não serão aceitos protocolos de pedidos de certidões ou 

de outros documentos exigidos neste Edital; 

 

11.9.3. A documentação apresentada destina-se exclusivamente à 

habilitação da interessada na presente licitação, não implicando em 

qualquer processo de cadastramento para futuras licitações; 

 

12. DO CONTEÚDO DO ENVELOPE Nº 02 - PROPOSTA TÉCNICA 

 

12.1. A proposta técnica deverá ser apresentada em 1 (uma) via, de-

vendo conter folhas numeradas e afixadas entre si, sem emendas, ra-

suras, entrelinhas, borrões ou ressalvas, apresentando os documen-

tos mencionados neste item 6, em documentos originais ou cópias au-

tenticadas.  
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12.1.1. A documentação comprobatória deve ser organizada na sequên-

cia lógica dos quesitos técnicos, com intuito de garantir objetivi-

dade da análise pelos membros da Comissão de Licitações.  

 

12.1.2. O procedimento de análise da proposta técnica atende ao ri-

to previsto no art. 46, da Lei nº 8.666/93.   

 

12.2. O julgamento da proposta técnica será feito por meio da aná-

lise de conteúdo das suas informações, nos termos dos itens 6.4 e 

6.5, bem como da comparação entre elas, atribuindo-lhes pontos con-

forme a seguir descrito:   

 

12.2.1. A Nota Técnica [NT] compreenderá no máximo de 130 (cento e 

trinta) pontos e será obtida por meio da somatória dos subitens re-

lacionados no item 6.3.1 e 6.3.2, deste Edital;   

 

12.3. A proposta técnica será composta pelos elementos de  “QUALI-

FICAÇÃO TÉCNICA DA EMPRESA” e “QUALIFICAÇÃO DA EQUIPE TÉCNICA”.  

 

12.3.1. No elemento de “QUALIFICAÇÃO TÉCNICA DA EMPRESA” serão ana-

lisados e pontuados os critérios: 

a) N1- número de clientes já atendidos ou em atendimento até    

a data da abertura da licitação; 

b) N2– atuação Direta na capacitação de servidores; e: 

c) N3 - organização e estrutura operacional. 

12.3.2. No elemento de “QUALIFICAÇÃO DA EQUIPE TÉCNICA”, serão a-

nalisados e pontuados os critérios:  

a) N4- titulação dos profissionais; 

b) N5- experiência dos profissionais em trabalhos similares; 

e 

c) N6 - artigos, pareceres, obras e estudos técnicos publi-

cados. 

 

12.4. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA DA EMPRESA 

Pontuação Máxima do Elemento: 50 pontos [N1+N2+ N3] 

 

12.4.1. Número de clientes já atendidos [N1]: 

 

12.4.1.1. Número de clientes já atendidos pela proponente na 

data da apresentação da presente proposta, atuando na 

consultoria junto às entidades da Administração Públi-

ca, direta ou indireta: 

a) de 01 a 05 clientes – 05 pontos; 

b) de 06 a 10 clientes – 10 pontos; 

c) de 11 a 15 clientes – 15 pontos; 

d) de 16 a 20 clientes -20 pontos 

Pontuação máxima: 20[N1] 

12.4.1.2. Nesse quesito, a proponente deverá apresentar a có-

pia dos contratos como referência para a pontuação. Na 

eventualidade de prorrogação contratual, bastará apre-

sentar o último termo aditivo de prazo, em vigência, 

dispensando-se a apresentação de todos os demais ante-

riores. 

 

12.4.2. Atuação Direta na capacitação de servidores [N2]: 
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12.4.2.1. Número de eventos realizados na capacitação de ser-

vidores, em matérias relacionadas ao objeto do certame, 

via realização de seminários, palestras, workshops. O 

item será avaliado de acordo com a declaração da lici-

tante, acompanhada de documentação (lista de presença 

ou atestados) comprovando a realização dos eventos(na 

sede da licitante ou em outro local) devidamente iden-

tificado até a data da apresentação da presente propos-

ta: 

a) de 01 a 05 eventos – 05 pontos; 

b) de 06 a 10 eventos – 10 pontos; 

c) de 11 a 15 eventos – 15 pontos; 

d) de 16 a 20 eventos -20 pontos 

Pontuação máxima: 20[N2] 

 

12.4.3. Organização e Estrutura Operacional [N3]: 

 

12.4.3.1. A proponente deverá comprovar possuir em seu quadro 

permanente na data prevista para a entrega das propos-

tas, profissional(is) de nível superior (01 (um) pro-

fissional de nível superior da área contábil, 01 (um) 

profissional de nível superior da área de administração 

e 01 (um) profissional de nível superior da área de ci-

ências jurídicas e sociais / direito: 

a)um profissional de cada área: 3 pontos; 

b) dois profissionais ou mais em duas das áreas e um 

profissional em outra: 6 pontos; 

c) dois profissionais ou mais da área Contabilidade; 

dois profissionais ou mais da área de Administração; 

dois profissionais ou mais da área de Direito: 10pontos 

Pontuação máxima: 10 pontos [N3] 

12.4.3.2. A comprovação será feita mediante a apresentação de 

cópias dos certificados de conclusão de curso superior 

ou técnico, conforme o caso, e, para efeitos do vínculo 

profissional da equipe técnica, a cópia do contrato so-

cial (no caso de diretor da licitante), registro em 

carteira de trabalho ou contrato de prestação de servi-

ços. 

12.4.3.3.  Se a licitante não comprovar possuir, no mínimo, 1 

profissional de cada área relacionada, para efeitos do 

item 6.4.3.1, deste edital, será atribuída pontuação 0 

(zero). 

 
12.5. QUALIFICAÇÃO DA EQUIPE TÉCNICA 

Pontuação máxima do Elemento: 80 pontos [N4+N5+N6] 

 

12.5.1. A proponente deverá apresentar documentos hábeis e perti-

nentes, relacionados aos profissionais integrantes de sua e-

quipe técnica e pertencente ao seu quadro, indicada nos ter-

mos do item 6.4.3.1, deste Edital, a serem avaliados consoan-

te a demonstração de qualificação e desempenho técnico pro-

fissional, conforme as regras seguintes. 

 

12.5.2. Titulação dos Profissionais [N4]:  

 

a) apresentação de Certificado de Conclusão de Curso de pós-

graduação „lato sensu‟ ou „stricto sensu’, em qualquer nível 
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de especialização, com enfoque em matérias pertinentes e 

compatíveis com o objeto do presente certame em, no mínimo, 

duas das seguintes áreas: direito público, contabilidade, 

administração, planejamento ou gestão pública: 5 pontos por 

profissional. 

Pontuação máxima: 40 pontos [N4]  

 

12.5.3. Experiência dos Profissionais em Trabalhos Similares [N5]: 

a) atestados de capacidade técnico-profissional em nome dos 

profissionais integrantes da equipe técnica indicada, que 

contemplem experiência na área jurídica, a ser pontuada da 

seguinte forma: 

a.1) acima de 5 anos – 5 pontos por profissional; 

a.2) acima de 3 a 5 anos – 3 pontos por profissional; 

a.3) acima de 2 a 3 anos – 2 pontos por profissional; 

a.4) acima de 1 a 2 anos – 1 ponto por profissional; 

a.5) inferior a 1 ano – 0 ponto 

Pontuação máxima do subitem: 10 pontos 

b) atestados de capacidade técnico-profissional em nome dos 

profissionais integrantes da equipe técnica indicada, que 

contemplem experiência na área contabilidade pública ou pla-

nejamento orçamentário, a ser pontuada da seguinte forma: 

b.1) acima de 5 anos – 5 pontos por profissional; 

b.2) acima de 3 a 5 anos – 3 pontos por profissional; 

b.3) acima de 2 a 3 anos – 2 pontos por profissional; 

b.4) acima de 1 a 2 anos – 1 ponto por profissional; 

b.5) inferior a 1 ano – 0 pontos 

Pontuação máxima do subitem: 10 pontos 

c) atestados de capacidade técnico-profissional em nome dos 

profissionais integrantes da equipe técnica indicada, que 

contemplem experiência na área administrativa, a ser pontua-

da da seguinte forma: 

b.1) acima de 5 anos – 5 pontos por profissional; 

b.2) acima de 3 a 5 anos – 3 pontos por profissional; 

b.3) acima de 2 a 3 anos – 2 pontos por profissional; 

b.4) acima de 1 a 2 anos – 1 ponto por profissional; 

b.5) inferior a 1 ano – 0 pontos 

Pontuação máxima do subitem: 10 pontos 

Pontuação máxima do item: 30 pontos [N5 = a+b+c) 

 

12.5.4.Artigos, pareceres, livros ou estudos técnicos ou jurídicos 

publicados [N6] 

 

12.5.4.1. A demonstração de que os membros da equipe técnica 

da proponente possuem artigos, pareceres, livros ou es-

tudos técnicos ou jurídicos publicados será feita atra-

vés da cópia do material, contendo a descrição do as-

sunto, a informação do veículo publicado, a data e o 

(s) nome (s) do (s) profissional (is) responsável (is), 

onde será atribuída a seguinte pontuação: 

a) um trabalho técnico publicado: 2 pontos 

b) dois trabalhos técnicos publicados: 4 pontos 

c) três trabalhos técnicos publicados: 6 pontos 

d) quatro ou mais trabalhos técnicos publicados: 

10pontos 

Pontuação máxima: 10 pontos [N6] 
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12.5.4.2. Os profissionais com trabalhos publicados, para e-

feitos da pontuação de que trata o subitem 6.5.4.1, des-

te Edital, deverão ser integrantes dos quadros da propo-

nente, observando-se o disposto no item 6.4.2.2, deste 

Edital. 

 

12.5.4.3. Serão considerados para efeito da pontuação prevista 

no subitem 6.5.4.1, deste Edital, apenas os trabalhos 

técnicos que apresentem elementos ou assuntos de inte-

resse ligados à área pública, de qualquer esfera ou Po-

der, tais como: contabilidade pública, planejamento e 

gestão pública, assuntos relativos aos Direitos Adminis-

trativo, Tributário, Trabalhista, Previdenciário, Cons-

titucional, Ambiental, Urbanístico e Financeiro. 

 

12.5.4.4. Para efeito do subitem 6.5.4.1, deste Edital, serão 

considerados válidos os trabalhos técnicos publicados em 

jornais, revistas, livros, sites especializados, perió-

dicos e divulgações científicas, desde que seja possível 

identificar o nome do veículo onde ocorreu a publicação, 

o período ou a data da publicação, o nome do profissio-

nal e o tema do trabalho. 

12.5.4.5. A pontuação será atribuída por trabalho publicado, 

ainda que vários profissionais da proponente tenham sido 

os autores. 

12.5.4.6. Serão pontuados individualmente os trabalhos publi-

cados de conteúdos idênticos em mais de um veículo de 

divulgação. 

 

12.6.CRITÉRIOS DE JULGAMENTO DA PROPOSTA TÉCNICA 

 

12.6.1. A Nota Técnica [NT] da proposta técnica será obtida de a-

cordo com a seguinte fórmula: 

NT= N1 + N2 + N3 + N4+N5 + N6 

12.6.2. Cálculo do Índice Técnico [IT], através da aplicação da se-

guinte fórmula: 

 

IT = Nota Técnica [NT] da proposta em exame 

 Maior Nota Técnica Obtida 

 

12.6.3. O resultado obtido da divisão da Nota Técnica [NT] de cada 

proposta por aquela que obteve a maior pontuação, será o Ín-

dice Técnico [IT]. 

 

12.6.4. Para efeito de cálculo do Índice Técnico [IT] serão levadas 

em consideração duas casas decimais, sendo que a terceira casa 

será utilizada apenas para fins de arredondamento. 

 

12.6.5. Na hipótese de a proponente deixar de apresentar a documen-

tação de comprovação da pontuação, será desconsiderada no item 

a que se referir.  

 

12.6.6. Caso algum documento utilizado para comprovação da pontua-

ção esteja em idioma estrangeiro, esse deverá estar acompanha-

do de tradução realizada por tradutor juramentado. 
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12.6.7. Serão desclassificadas as Propostas Técnicas que resultarem 

em Nota Técnica [NT] inferior a 40 pontos. 

 

12.6.8. O julgamento dos Elementos I (Qualificação Técnica da Em-

presa) e II (Qualificação da Equipe Técnica) será realizado 

mediante a conferência da documentação apresentada sendo con-

cedida a pontuação prevista nos subitens da PROPOSTA TÉCNICA, 

somando-se ao final todas as notas apuradas, conforme o rito 

previsto no inciso I, §1º, do art. 46, da Lei nº 8.666/93. 

 

12.6.9. Os documentos solicitados deverão ser apresentados em ori-

ginal, por qualquer processo de cópia autenticada por cartó-

rio competente ou por servidor da Administração ou publicação 

em órgão da Imprensa Oficial. 

6.6.9.1. Serão considerados originais os documentos disponi-

bilizados pela Internet. 

 

 

13. DO CONTEÚDO DO ENVELOPE 03 - PROPOSTA DE PREÇOS 

 

13.1. A proposta propriamente dita digitada ou datilografada, redigida 

em idioma nacional de forma clara e detalhada, isenta de emendas ou 

rasuras, devendo ser assinada ao seu final e rubricadas as demais 

folhas, devendo constar: 

a) indicação da empresa: razão social, endereço completo e CNPJ; 

b) número da Tomada de Preços; 

c) descrição de forma clara e sucinta do objeto da presente licita-

ção para todos os serviços constantes do presente edital, em 

conformidade com as especificações constantes do ANEXO IX – PRO-

POSTA COMERCIAL DA CONTRATADA. 

d) preço mensal e anual total, ofertado para a prestação dos servi-

ços, em moeda corrente nacional, apurado à data de sua apresen-

tação, sem inclusão de qualquer encargo financeiro ou previsão 

inflacionária. Nos preços propostos deverão estar incluídos, a-

lém do lucro, todas as despesas e custos, como por exemplo: 

transportes, hospedagem e alimentação, tributos de qualquer na-

tureza e todas as despesas, diretas ou indiretas, relacionadas 

com o fornecimento do objeto da presente licitação; 

e) As propostas deverão ser apresentadas contemplando o valor men-

sal dos serviços, e o valor total, estando todos os custos ope-

racionais de sua atividade e os tributos eventualmente inciden-

tes, bem como as demais despesas diretas e indiretas, não caben-

do à Municipalidade nenhum custo adicional. 

f)O valor da proposta anual não poderá ser superior a R$ 133.800,00 

(cento e trinta e três mil, tendo em vista a limitação da dispo-

nibilidade orçamentária e financeira, sendo desclassificadas as 

propostas comerciais que apresentarem preço superior ao estimado 

por esta Prefeitura , consoante o disposto no §1º do art. 46, da 

Lei nº 8.666/93. 

g) validade da proposta igual ou superior a 60 (sessenta) dias a 

contar da data da abertura do envelope “PROPOSTA”; 

h) assinatura e identificação do representante legal. 

i)se por falha do proponente a proposta não indicar o prazo de sua 

validade, esta será considerada válida por 60 (sessenta) dias, 

independentemente de qualquer outra manifestação. 
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13.2. A Nota da Proposta Comercial [NPC] será calculada de acordo com 

a seguinte fórmula: 

NPC = [CMin] 

Ci 

Onde: 

NPC = Nota da Proposta Comercial 

CMin = menor valor válido proposto dentre todas as proponentes 

Ci = valor da proposta comercial da proponente em exame, que não 

deve ser superior ao orçado pela Prefeitura Municipal, previsto 

no item 7.1, "e". 

 

13.2.1. Para efeito de cálculo da Nota da Proposta Comercial da 

proponente [NPC] serão levadas em consideração duas casas de-

cimais. A terceira casa decimal somente será utilizada para 

fins de arredondamento. 

 

14. DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO: TÉCNICA E PREÇO: 

 

14.1.A classificação final dos licitantes será obtida de acordo com 

a ponderação das Propostas Técnicas e Propostas Comerciais, adotado 

o peso 06(seis) para o Índice Técnico [IT] e o peso04 (quatro) para 

a Proposta Comercial, mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

VAF = [IT x 6 + NPC x 4] 

Onde: 

VAF = Valor de Avaliação Final 

IT = Índice Técnico apurado conforme critérios definidos no item 

6.6.2. 

NPC = Nota Proposta Comercial, atribuído conforme item 7.2. 

 

8.1.1. A classificação final prevista no item 8.1, deste Edital, 

atende ao disposto no inciso II, §2º, do art. 46, da Lei nº 

8.666/93. 

14.2. O julgamento e classificação final dos licitantes far-se-ão em 

ordem decrescente dos 

Valores de Avaliações Finais, sendo considerado vencedor o licitan-

te que obtiver o maior Valor de Avaliação Final. 

 
15. DO PROCEDIMENTO: 

 

15.1. No dia e hora estabelecidos, na presença dos membros da 

Comissão Permanente de Licitações e licitante presentes serão abertos 

os envelopes “Documentação” e examinados os seus conteúdos, a fim de 

serem os participantes considerados habilitados ou não. Aos partici-

pantes considerados inabilitados quanto aos Documentos apresentados, 

os envelopes “Proposta” serão devolvidos intactos, desde que tenham 

desistido da interposição de recursos após comunicação a todos os pre-

postos dos licitantes e lavrada em ata ou após a sua denegação, se for 

o caso. 

 

15.2. Serão abertos, exclusivamente, os envelopes Proposta dos 

licitantes previamente considerados habilitados quanto à Documentação. 

 

15.3. Havendo impugnação e recursos os trabalhos serão suspen-

sos, aguardando os procedimentos, publicações e prazos legais, desig-

nando-se nova data para abertura dos envelopes “Proposta”, através de 

publicação na imprensa oficial, e os envelopes serão rubricados pelos 

presentes e guardados pela Municipalidade. 
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15.4. Abertos os Envelopes “Proposta”, se fará verificação da 

conformidade de cada proposta com os requisitos desta Tomada de Pre-

ços, os preços globais serão registrados, promovendo-se a desclassifi-

cação das propostas desconformes ou incompatíveis. 

 

15.5. Os membros da Comissão poderão suspender os trabalhos afim 

de realizar diligências destinadas a melhor instruir o processo lici-

tatório e/ou solicitar parecer técnico. 

 

15.6. O não comparecimento dos licitantes ou seus representantes 

aos atos públicos relativos à licitação, não inibirá o curso normal do 

seu procedimento, nem poderá haver alegações posteriores, exceto ao 

direito de interposição de recursos de que trata o Artigo 109 da Lei 

Federal 8.666/93 e suas alterações posteriores. 

 

15.7. As questões porventura suscitadas durante os atos públicos 

desta licitação serão resolvidas na presença dos licitantes ou seus 

representantes, ou deixadas para posterior deliberação, a juízo da Co-

missão. 

 

15.8. Das decisões da habilitação, bem como da classificação e 

desclassificação da Proposta, cabe recurso, com efeito, suspensivo, 

dirigido à Comissão Permanente de Licitações, a ser interposto no pra-

zo, conforme dispõe o artigo 109 da Lei Federal n. º 8.666/93 e suas 

alterações posteriores, protocolados no horário bancário, junto ao Se-

tor de Protocolo no Paço Municipal. 

 

16. DO JULGAMENTO 

 

16.1. A Tomada de Preços será julgada pela Comissão Municipal de Lici-

tações, que dará início aos trabalhos com o recebimento e abertura 

dos envelopes Nº 1, Nº 02 e Nº 03.  

 

16.2. As fases de"HABILITAÇÃO", "PROPOSTA TÉCNICA" e "PROPOSTA DE PRE-

ÇOS", serão julgadas dentro dos seguintes procedimentos: 

 

16.3. DOCUMENTOS - 1ª FASE: 

 

16.3.1.A abertura do envelope contendo documentos destinados a “HA-

BILITAÇÃO” se dará às 10:00 horas do dia 23 de maio de2018, 

no Sala de Reuniões desta Prefeitura,  endereço mencionado no 

PREÂMBULO; 

 

16.3.2. Posteriormente, a COMISSÃO MUNICIPAL DE LICITAÇÕES passará 

ao exame da documentação recebida, com vistas a HABILITAÇÃO 

das licitantes; 

 

16.3.3. A documentação apresentada de maneira deficiente ou em de-

sacordo com as exigências deste Edital, será rejeitada e a 

licitante INABILITADA. 

 

16.3.4. Os envelopes nº 02 “PROPOSTAS TÉCNICAS” só serão abertos 

após a fase de habilitação das empresas e transcorridos os 

prazos previstos em Lei, sendo os mesmos embalados e lacrados 

à vista de todos e ficarão sob a guarda da COMISSÃO MUNICIPAL 

DE LICITAÇÕES, até a sessão destinada à sua abertura; 
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16.3.5.Terminada a fase de HABILITAÇÃO, será realizada a sessão de 

abertura dos envelopes nº 02 “PROPOSTA TÉCNICA” das licitan-

tes HABILITADAS, devolvendo-se às licitantes INABILITADAS os 

envelopes nº 02 “PROPOSTA TÉCNICA" e nº 03 "PROPOSTA DEPRE-

ÇOS", como recebidos, devidamente lacrados e inviolados, me-

diante recibos assinados pelos representantes legais das em-

presas licitantes. 

 

16.3.6. Após a fase de habilitação não cabe desistência da propos-

ta, salvo por motivo justo, decorrente de fato superveniente 

e aceito pela Comissão. 

 

16.4 - PROPOSTA TÉCNICA - 2ª FASE: 

 

16.4.1. Cumpridas todas as formalidades legais da 1ª fase desta li-

citação, será examinado o conteúdo da PROPOSTA TÉCNICA das 

licitantes habilitadas, de acordo com o disposto no item6, 

sendo desclassificadas as propostas que não atenderem às con-

dições estabelecidas neste edital e seus anexos; 

 

16.4.2. Juntada aos autos as PROPOSTAS TÉCNICAS, devidamente rubri-

cadas pela Comissão Municipal de licitações e Representantes 

Credenciados, a Comissão providenciará o julgamento das mes-

mas; 

 

16.4.3. Julgadas as PROPOSTAS TÉCNICAS, serão os interessados noti-

ficados através de publicações e intimações do seu resultado, 

resguardados os direitos à apresentação de recursos, impugna-

ções e demais cominações, pelas licitantes interessadas. 

 

16.4.4. A não apresentação da Proposta Técnica devidamente preen-

chida implicará na desclassificação do licitante; 

 

16.5.PROPOSTA DE PREÇOS - 3ª FASE 

 

16.5.1.Cumpridas todas as formalidades legais da 2ª fase desta li-

citação, em data, hora e local previamente definidos pela CO-

MISSÃO MUNICIPAL DE LICITAÇÕES, será examinado o conteúdo da 

PROPOSTA DE PREÇOS, de acordo com o Item 7, deste Edital. 

16.5.2. Serão desclassificadas: 

 

a)as propostas que não atendam às exigências deste Edital e   

seus Anexos; 

b) as propostas com preços excessivos ou manifestamente ine-

xequíveis; 

b.1) consideram-se preços excessivos aqueles que se apre-

sentarem acima do estimado nesta licitação. 

b.2) para o cálculo de proposta inexequível, será conside-

rada a referência prevista na alínea “b”, do §1º c/c 

§2º, do art. 48, da Lei nº 8.666/93. 

 

16.5.3. Não será levada em conta qualquer oferta de vantagens não 

previstas no Edital, nem preços ou vantagens baseadas nas o-

fertas dos demais licitantes; 
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16.5.4. Os erros de soma e/ou multiplicação, eventualmente configu-

rados na Proposta de Preços dos licitantes, serão corrigidos 

pela Comissão Municipal de Licitações, prevalecendo o preço 

unitário. 

 

16.5.5. A classificação das propostas de preços será realizada por 

Menor Preço Global. 

 

16.5.6. Havendo empate entre duas ou mais propostas será utilizado 

como critério de desempate, exclusivamente o sorteio, nos 

termos do artigo 45 da Lei nº 8.666/93. 

 

16.5.7. Tratando-se de microempresas ou empresas de pequeno porte, 

se houver empate, será assegurado o direito de preferência às 

mesmas, nos seguintes termos: 

a) entende-se por empate aquelas situações em que as propos-

tas apresentadas pelas microempresas e empresas de pequeno 

porte sejam iguais ou até 10% (dez por cento) superiores à 

proposta mais bem classificada; 

b)a microempresa ou empresa de pequeno porte cuja proposta 

for mais bem classificada poderá apresentar proposta de 

preço inferior àquela considerada vencedora do certame, si-

tuação em que será adjudicado em seu favor o objeto licita-

do; 

c) para tanto, será convocada para exercer seu direito de 

preferência e apresentar nova proposta no prazo máximo de 

02 (dois) dias úteis a contar data de convocação da Comis-

são Municipal de Licitações, sob pena de preclusão; 

d) se houver equivalência dos valores das propostas apresen-

tadas pelas microempresas e empresas de pequeno porte que 

se encontrem no intervalo estabelecido na alínea “a” deste 

subitem, será realizado sorteio entre elas para que se i-

dentifique aquela que primeiro poderá exercer a preferência 

e apresentar nova proposta; 

e) entende-se por equivalência dos valores das propostas as 

que apresentarem igual valor, respeitada a ordem de classi-

ficação; 

f) O exercício do direito de preferência somente será aplica-

do quando a melhor oferta inicial não tiver sido apresenta-

da pela própria microempresa ou empresa de pequeno porte; 

g) não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de 

pequeno porte, retornar-se-ão,obedecida a ordem de classi-

ficação, os procedimentos relativos à licitação, com a con-

vocação dos licitantes remanescentes, para o exercício do 

direito de preferência na hipótese de haver participação de 

demais microempresas e empresas de pequeno porte cujas pro-

postas se encontrem no intervalo estabelecido na alínea “a” 

deste subitem; 

h)na hipótese da não contratação da microempresa e empresa de 

pequeno porte, e não configurada a hipótese prevista na a-

línea anterior, o objeto licitado será adjudicado em favor 

da proposta originalmente vencedora do certame. 

 

16.5.8. Ultrapassada a fase de  habilitação  dos  concorrentes, e 

abertas as propostas, não cabe desclassificação por motivos rela-

cionados com a habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes 
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ou só conhecidos após o julgamento, nos termos do parágrafo 5º, do 

artigo 43da Lei Federal nº 8.666/93. 

 

16.5.9. Uma vez abertas às propostas, serão tidas como imutáveis e 

acabadas, não sendo admitidas quaisquer providências posteri-

ores tendentes a sanar falhas ou omissões que as ofertas a-

presentarem em relação às exigências e formalidades previstas 

neste Edital; 

 

16.5.10. Quando todos os licitantes forem inabilitados ou todas as 

propostas forem 

desclassificadas, a Administração poderá fixar aos licitan-

tes, a seu critério, o prazo de 8 (oito)dias úteis para apre-

sentação de nova documentação ou de outras propostas, escoi-

madas das causas que determinaram a inabilitação ou a des-

classificação, conforme artigo 48, §3º, da Lei Federal nº 

8.666/93. 

 

17. DA FORMA DE COMUNICAÇÃO 

 

17.1. O resultado do JULGAMENTO de HABILITAÇÃO, PROPOSTA TÉCNICA e 

PROPOSTADE PREÇOS, serão publicadas de acordo com a Lei nº 8666/93 

e comunicado por e-mail aos interessados; 

 

17.2. A partir da data da comunicação, os autos do processo estarão 

com vista franqueada aos interessados, no Setor de Licitações, no 

horário das 10:00hrs às 15:30hrs, em dias úteis; 

 

17.3. A comunicação de interposição de recursos e do resultado do jul-

gamento será feita pela COMISSÃO MUNICIPAL DE LICITAÇÕES, por es-

crito a todas as licitantes, através dos dados referidos no cre-

denciamento. 

 

18. DAS INSTRUÇÕES E NORMAS PARA OS RECURSOS PREVISTOS EM LEI 

 

18.1. As impugnações ou dúvidas quanto ao Edital e seus anexos, deve-

rão ser solicitadas pelos licitantes por escrito e dirigidas à Co-

missão Municipal de Licitações, até dois dias úteis antes da aber-

tura desta Tomada de Preços; 

 

18.1.1. Apresentadas as impugnações ou dúvidas, as mesmas serão 

respondidas ao interessado, no prazo de dois dias úteis de-

pois de protocoladas e será dado conhecimento às demais li-

citantes; 

 

18.2. O licitante que discordar das decisões da Comissão Municipal de 

Licitações no tocante à habilitação ou julgamento de Proposta de 

Preços terá o prazo de cinco dias úteis para interposição de re-

curso, contados da intimação do ato ou da lavratura da ata, se 

presente no momento da abertura dos envelopes; 

 

18.2.1. Interposto o recurso, dele se dará ciência aos demais li-

citantes que poderão impugná-lo no prazo de cinco dias ú-

teis; 

 

19. DO PRAZO E CONDIÇÕES PARA ASSINATURA DO CONTRATO 
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19.1. O Proponente vencedor deverá assinar o contrato – Anexo X, den-

tro do prazo de 05 (cinco) dias corridos a partir do comunicado 

expedido por esta Prefeitura. 

 

19.1.1. Fica designado como local de retirada do instrumento de 

contrato, no Setor de Licitações], sito à Av. Getulio Vargas nº 

67, 1º Andar do Paço Municipal. 

 

19.2. Nos termos do § 2º do art. 64 da Lei Federal nº 8.666/93, poderá 

a Administração, quando o convocado não aceitar ou não retirar 

o instrumento de contrato, no prazo e condições estabelecidos, 

convocar os Licitantes remanescentes, na ordem de classificação, 

para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições da primeira 

classificada, inclusive quanto aos preços,ou revogar a licitação 

independentemente da cominação do art. 81 da Legislação citada. 

 

19.3. Tratando-se de microempresa ou empresa de pequeno porte, cuja 

documentação de regularidade fiscal tenha indicado restrições à 

época da fase de habilitação, deverá comprovar, previamente à as-

sinatura do Contrato, a regularidade fiscal, no prazo de cinco di-

as úteis, a contar da publicação da homologação do certame, pror-

rogável por igual período, a critério do Município de Mongaguá, 

sob pena de a contratação não se realizar, decaindo do direito à 

contratação, sem prejuízo das sanções previstas no artigo 87 da 

Lei Federal nº 8.666/93 e multa de 20% (vinte por cento) calculada 

sobre o valor total da contratação; 

 

19.4. Não ocorrendo a regularização prevista no subitem anterior, re-

tomar-se-ão, os procedimentos relativos a esta licitação, sendo 

assegurado o exercício do direito de preferência na hipótese de 

haver participação de demais microempresas e empresas de pequeno 

porte,cujas propostas de preços se encontrem no intervalo estabe-

lecido na alínea “a” do subitem10.5.7 deste edital; 

 

19.5. Na hipótese de nenhuma microempresa e empresa de pequeno porte 

atenderem aos requisitos deste Edital, será convocada outra empre-

sa na ordem de classificação das propostas, com vistas à contrata-

ção. 

 

  20. DAS SANÇÕES: 

 20.1. O não cumprimento de quaisquer das exigências contidas na 

legislação em vigor ou nas condições contratuais pactuadas, sujeitar-

se-á o Contratado às penalidades e sanções previstas na Lei Federal n. 

º 8.666/93 e suas alterações posteriores e, em especial: 

 

 a) Advertência, por escrito, sempre que verificadas irregulari-

dades.  

 

 b) Multa de 5% (cinco por cento) do valor mensal do Contrato, em 

caso de falha ou reincidência de irregularidade nos serviços presta-

dos. 

 

 c) Rescisão contratual por inexecução total ou parcial do Con-

trato. 
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 d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedi-

mento de contratar com a Administração, por prazo não superior a 02 

(dois) anos; 

 

e) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Ad-

ministração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da 

punição ou até que seja promovida a reabilitação na forma da Lei, pe-

rante a própria autoridade que implicou a penalidade. 

 

f) As das ocorrências do inciso VI, do art. 77, deverão contar 

com a anuência do contratante. 

 

 20.2. Na hipótese de aplicação de multa, é assegurado ao Municí-

pio o direito de optar pela dedução do respectivo valor sobre qualquer 

pagamento a ser efetuado á empresa contratada, ou se não tiver saldo 

inscrever na Dívida Ativa do Município; 

 

21. DISPOSIÇÕES GERAIS: 

 

 21.1. A Prefeitura reserva-se o direito de aprovar a proposta 

que melhor atenda a seus interesses de acordo com esta Tomada de Pre-

ços, obrigando-se o licitante vencedor ao cumprimento da proposta nas 

condições pactuadas, sem que caiba qualquer direito de reclamação ou 

indenização a favor do proponente e, sob pena de submeter-se às san-

ções previstas na Lei Federal n.º. 8.666/93 e suas alterações posteri-

ores. 

 

 21.2. A aceitação da proposta vencedora pela Prefeitura, obriga 

sua proponente a execução integral dos serviços objeto desta licita-

ção, pelas condições oferecidas, não lhe cabendo direito a qualquer 

ressarcimento por despesas decorrentes de custos não previstos em sua 

proposta quer seja por erro ou por omissão. 

 

 21.3. A participação nesta licitação implica na aceitação das 

condições da Lei Federal n. º 8.666/93 e suas alterações posteriores, 

bem como das demais leis que possam direta ou indiretamente, atuar co-

mo normalidade ou reguladores do procedimento. 

 

 21.4. Fica eleito o Foro da Comarca de Mongaguá no Estado de São 

Paulo, com representante para qualquer procedimento judicial.  

 

 

 

 

Mongaguá, 19 de abril de 2018 

 

 

 

 

 

PREFEITURA DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE MONGAGUÁ 

ARTUR PARADA PRÓCIDA 

PREFEITO 
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ANEXO I 

 

RECIBO DE RETIRADA DE EDITAL PELA INTERNET 

 

 

TOMADA DE PREÇOS N° 004/2018  

 

PROCESSO n° 062/2018 

 

 

Denominação: __________________________________________________ 

 

CNPJ nº.     __________________________________________________  

 

Endereço:    __________________________________________________ 

 

e-mail:      __________________________________________________ 

 

Cidade:      _____________________Estado:  ____________________ 

 

Telefone:    _____________________Fax:     ____________________ 

 

 

Obtivemos, através do acesso à página www.mongagua.sp.gov.br, nesta 

data, cópia do instrumento convocatório da licitação acima identifica-

da. 

 

 Local: _____________  , ____ de __________ de 2018 

 

 

_________________________ 

Assinatura 

 

 

 

 

Senhora Licitante, 

 

 

Visando à comunicação futura entre esta Prefeitura e sua empresa, so-

licitamos a Vossa Senhoria preencher o recibo de retirada do Edital e 

remetê-lo à Seção de Licitações, preferencialmente pelo e-mail: lici-

tacao@mongagua.sp.gov.br, ou alternativamente por meio do fax: (13) 

3445-3082. 

 

A não remessa do recibo exime a Prefeitura da Estância Balneária de 

Mongaguá da responsabilidade da comunicação por meio de fax ou e-mail 

de eventuais esclarecimentos e retificações ocorridas no instrumento 

convocatório, bem como de quaisquer informações adicionais, não 

cabendo posteriormente qualquer reclamação. 

 

 

 

 

 

http://www.mongagua.sp.gov.br/
mailto:licitacao@Mongagua.sp.gov.br
mailto:licitacao@Mongagua.sp.gov.br
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ANEXO II 

 

MODELO DE CREDENCIAMENTO  

(Papel Preferencialmente Timbrado da Empresa Licitante) 

 

 

Tomada de Preços n. 062/2018  

Processo Licitatório n.004/2018 

 

 

Pelo presente, a empresa _________, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 

______, instalada no 

endereço _________________, na cidade ___________, por seu (sua) dire-

tor (a) (ou sócio (a) com poderes de gerência), Sr. (a) ____ outorga 

ao (à) Sr. (a) ____, portador (a) do CPF nº xxxxx e RG nº , amplos po-

deres para representá-la junto à Prefeitura Municipal de Mongaguá - 

SP, na TOMADA DE PREÇOS Nº. 004/2018, inclusive poderes para interpor 

ou desistir de recursos, receber intimações, enfim, praticar todos os 

atos que julgar necessário ao citado processo, podendo o credenciado 

receber intimações no seguinte endereço: _____ (rua, número, comple-

mento, bairro, cidade, estado e CEP). 

 

(Cidade), ______/______/2018. 

 

 

 

Assinatura 

qualificação 

carimbo 
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ANEXO III 

 

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

(Papel Preferencialmente Timbrado da Empresa Licitante) 

 

 

Tomada de Preços nº 004/2018 

Processo Licitatório nº 062/2018 

 

 

DECLARO, sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções e multas pre-

vistas neste ato convocatório, que a empresa ____________________ (de-

nominação da pessoa jurídica), CNPJ nº ______________ é microempresa 

ou empresa de pequeno porte, nos termos do 

enquadramento previsto na Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro 

de 2006, cujos termos declaro conhecer na íntegra, estando apta, por-

tanto, a exercer o direito de preferência como critério de desempate 

no procedimento licitatório da Tomada de Preços nº 004/2018, realizado 

pela Prefeitura Municipal de Mongaguá/SP. 

 

(Cidade), ______/______/2018. 

 

 

Assinatura 

Qualificação 

carimbo 
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ANEXO IV 

 

DECLARAÇÃO DE SITUAÇÃO REGULAR PERANTE O MINISTÉRIO DO 

TRABALHO 

 

(Papel Preferencialmente Timbrado da Empresa Licitante) 

 

Tomada de Preços n. 004/2018  

Processo Licitatório n.062/2018  

 

Eu, __________________________ (nome completo), representante legal da 

empresa 

_____________________________________ (nome da pessoa jurídica), inte-

ressada em 

participar da Tomada de Preços nº 004/2018, da Prefeitura Municipal de 

Mongaguá/SP, declaro sob as penas da Lei, que, nos termos do § 6º do 

artigo 27 da Lei nº. 6544, de 22 de novembro de1989, a 

_________________________________________ (nome da pessoa jurídica) 

encontra-se em situação regular perante o Ministério do Trabalho, no 

que se refere à observância do disposto no inciso XXXIII do artigo 7º 

da Constituição Federal. 

 

(Cidade), ______/______/2018 

 

 

Assinatura 

Qualificação 

carimbo 
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ANEXO V 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE POSSUI SUPORTE  

TÉCNICO/ADMINISTRATIVO, PESSOAL QUALIFICADO E CAPACITADO.  

 

(Papel Preferencialmente Timbrado da Empresa Licitante) 

 

Tomada de Preços n. 004/2018 

Processo Licitatório n. 062/2018 

 

EMPRESA “___________________________________”,inscrita no CNPJ sob o 

n.______________________, sediada à ______________________, por inter-

médio de seu representante legal, o(a) Sr.(a) 

______________________________, portador(a) da Carteira de Identidade 

n.________________ e do CPF n. ________________, declara, sob as penas 

de Lei, que possui suporte técnico/administrativo, pessoal qualificado 

e capacitado para atender aos requisitos técnicos desta licitação, bem 

como instalações em condições de operação, conforme previsto no item 

5.1.4, do Edital. 

 

(Cidade), ______/______/2018. 

 

Assinatura, qualificação e carimbo 
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ANEXO VI 

 

TOMADA DE PREÇOS Nº 004/2018  

 

 

PROPOSTA TÉCNICA DA CONTRATADA  

 

Proponente:__________________________________________ 

Endereço: ___________________________________________ 

CNPJ: ________________________ 

Inscrição no CRC (Conselho Regional de Contabilidade) nº __________ 

 

 

TABELA DE PONTUAÇÃO 

 

Item Requisitos Pontos 

6.4.1 Número de Clientes já Atendidos 
 

6.4.2. Atuação direta na capacitação de servidores  

6.4.3 
Organização e Estrutura Operacional 

  

6.5.2 Titulação dos Profissionais 
 

6.5.3 
Experiência dos Profissionais em Trabalhos Si-

milares  

6.5.4 Trabalhos Técnicos Publicados 
 

 

TOTAL 
 

 

PONTUAÇÃO MÁXIMA = 130 PONTOS 

PONTUAÇÃO MÍNIMA = 40 PONTOS 

 

Local e data: ___________. 

Carimbo - nome – Assinatura 
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ANEXO VII 

 

 

 

 

TOMADA DE PREÇOS Nº 004/2018  

 

 

 

CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO MÁXIMO POR MÊS CIVIL 

 

 

 

 

 

 

A Prefeitura Municipal De Mongaguá/SP prevê um pagamento mensal de R$ 

11.150,00 (onze mil cento e cinqüenta reais). 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

____________________ 

ARTUR PARADA PRÓCIDA 

PREFEITO MUNICIPAL 
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ANEXO VIII 

 

PLANILHA DE ORÇAMENTO ESTIMADO 

TOMADA DE PREÇOS Nº 004/2018 

 

 

 

Serviço 

Técnico de 

Número 

máximo 

de horas 

por mês 

Valor estimado 

da hora 

Valor estimado 

da despesa/mês 

Serviços multiprofissio-

nais de orientação à ges-

tão governamental 

30hrs R$ 371,66 R$ 11.150,00 

TOTAL MENSAL R$ 11.150,00 

 

 

Serviços prestados Valor estimado/mês Valor estimado/12 meses 

Serviços multiprofissionais 

de orientação à gestão go-

vernamental 

R$ 11.150,00 R$ 133.800,00 

TOTAL R$ 11.150,00 R$ 133.800,00 

 

 

 

 

 

____________________ 

ARTUR PARADA PRÓCIDA 

PREFEITO MUNICIPAL 
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ANEXO IX 

 

 

TOMADA DE PREÇOS Nº 004/2018  

 

 

PROPOSTA COMERCIAL DA PROPONENTE  

 

 

Proponente: __________________________________________ 

Endereço: ___________________________________________ 

CNPJ: ________________________ 

 

Inscrição no CRC (Conselho Regional de Contabilidade) nº __________ 

 

Segue abaixo o valor máximo de horas por mês, o valor estimado da hora 

e valor estimado da despesa mensal e anual. 

 

 

Serviço 

Técnico de consultoria 

Número 

máximo 

de horas 

por mês 

Valor estimado 

da hora 

Valor estimado 

da despesa por 

mês 

Serviços multiprofissionais 

de orientação à gestão go-

vernamental 

Xx R$ xxx,xx R$ xx.xxx,xx 

TOTAL MENSAL R$xx.xxx,xx 

 

 

 

Serviços prestados 

Valor estimado por 

Mês 

Valor estimado por 

12 meses 

Serviços multiprofissionais 

de orientação à gestão go-

vernamental 

R$ xx.xxx,xx R$ xxx.xxx,xx 

 

TOTAL 

 

R$ xx.xxx,xx 

 

R$ xxx.xxx,xx 

 

 

 

Local e data: _____________________________. 

Carimbo 

Nome 

Assinatura 
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ANEXO X 

 

MINUTA DO TERMO DE CONTRATO 

 

 

TERMO DE CONTRATO QUE CELEBRAM ENTRE SI À PREFEITURA DA ESTÂNCIA BAL-

NEÁRIA DE MONGAGUÁ E A FIRMA ...............; PARA A CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA ESPECIALIZADA NO SETOR PÚBLICO, PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

MULTIPROFISSIONAIS DE ORIENTAÇÃO À GESTÃO GOVERNAMENTAL, TUDO CONFORME 

DISCRIMINAÇÕES CONTIDAS NO EDITAL, ANEXOS E TERMOS DE REFERÊNCIA.  

 

 

CONTRATO  Nº. 004/2018 

PROCESSO  Nº. 062/2018 

T. PREÇOS Nº. 004/2018 

 

CONTRATANTES: 

 

Pelo presente termo de contrato em que figuram de um lado, como CON-

TRATANTE a PREFEITURA DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE MONGAGUÁ, pessoa jurí-

dica de Direito Público Interno, devidamente inscrita no CPJ/MF sob 

nº. 46.578.506/0001-83, com sede a Av. Getúlio Vargas, nº. 67, Centro, 

Mongaguá, Estado de São Paulo, neste ato representada pelo Senhor Pre-

feito ARTUR PARADA PRÓCIDA, e de outro lado, como CONTRATADA, a firma 

................, com sede à ................, nº 00, Bir-

ro............., na cidade de ..........., no estado de ............., 

inscrita no CNPJ sob nº......................, representada pelo 

Sr.................., portador da cédula de identidade R.G. nº.  

............SSP/SP e CPF nº................., tem entre si justo e 

contratado o seguinte, que mutuamente aceitam e se obrigam a cumprir, 

a saber: 

 

 

CLÁUSULA 1 - DO OBJETO - Contratação de empresa especializada no setor 

público, para a prestação de serviços multiprofissionais de orientação 

à gestão governamental, tudo conforme discriminação contida no Edital 

e Anexos da Tomada de Preços nº 004/2018, os quais passam a fazer par-

te integrante deste procedimento. 

 

1.1.A orientação à gestão governamental se dará através da prestação 

de serviços de orientação preventiva e consultiva, nas áreas de Plane-

jamento Orçamentário, envolvendo o Plano Plurianual, às Diretrizes Or-

çamentárias e o Orçamento, e a Programação orçamentária e Financeira; 

Contabilidade; Tesouraria; Execução Orçamentária; Pessoal e Recursos 

Humanos, com exceção do quadro da educação; Organização Administrati-

va; Compras Governamentais, Licitações e Contratos Administrativos; 

Bens Patrimoniais; Almoxarifado e Controle de Estoques; Tributos; Con-

trole Interno e Transparência dos Atos Municipais, observando, em to-

dos os casos, as áreas de competência exclusivas dos advogados públi-

cos efetivos ou outros servidores que possuam competências exclusivas.  

 

1.2. Os serviços consistentes na orientação governamental preventiva e 

consultiva deverão ser prestados de acordo com as especificações abai-

xo: 

 

1.2.1. Orientação Governamental Preventiva: 
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1.2.1.1. Emissão de notas de orientação escritas acerca de matérias 

das áreas objeto deste certame, necessárias ao conhecimento dos inte-

grantes do corpo técnico da CONTRATANTE, e, úteis ao processo gerenci-

al e de tomada de decisões. 

 

1.2.1.2. Orientação pessoal aos integrantes do corpo técnico da CON-

TRATANTE em de matérias das áreas objeto deste contrato, via reuniões 

de trabalho, eventos de capacitação e atualização, seminários, work-

shops, simpósios, promovidos pela empresa CONTRATADA. 

 

1.2.2. Orientação Governamental Consultiva: 

 

1.2.2.1. Emissão de pareceres escritos e/ou por meio dos sistemas de 

comunicação eletrônica (e-mail), acerca de questões formuladas por in-

tegrantes do corpo técnico da CONTRATANTE, e por ela credenciados, em 

matérias das áreas objeto deste contrato. 

 

1.2.2.2. Atendimento direto de consultas acerca de assuntos das áreas 

objeto deste contrato, por meio dos sistemas de comunicação telefôni-

ca, sempre que solicitado por tais meios pelos integrantes do corpo 

técnico da CONTRATANTE, e por ela credenciados.  

 

1.2.2.3. Atendimento a consultas diretas presenciais, para a discussão 

e resolução de problemas relativos às áreas objeto do contrato, com 

integrantes do corpo técnico da CONTRATANTE, mediante prévio agenda-

mento e participação da equipe técnica especializada CONTRATADA, na 

sua sede, ou em casos específicos, na sede da CONTRATANTE. 

 

1.3. Deverá iniciar a prestação dos serviços a partir da vigência do 

contrato, devendo ser observadas as seguintes condições quando de sua 

execução: 

 

1.3.1. Estima-se que para fins de atendimento ao disposto nos itens 

1.2.1.1, 1.2.1.2, 1.2.2.1 e 1.2.2.3, a CONTRATADA mantenha disponibi-

lidade para o atendimento da carga horária mensal de até 30 (trinta) 

horas técnicas. 

 

1.3.2. Para fins do disposto no item 1.2.2.2, deverá a CONTRATADA man-

ter disponibilidade para a realização de atendimentos num total de até 

10 (dez) eventos/mês. 

 

1.3.3. As consultas escritas, bem como as consultas diretas serão for-

muladas pela CONTRATANTE à CONTRATADA em dias úteis, das 8h00 às 

17h00, por integrantes de seu corpo técnico devidamente credenciados 

quando da assinatura do instrumento de contrato, devendo para tanto, a 

empresa informar os meios de contato cabíveis (carta, telefone, fax, 

whatsApp, e-mail, etc). 

 

1.3.4. O atendimento às demandas descritas no item 1.2.1.1, deverá ser 

prestado por escrito, no prazo de até 10 (dez) dias úteis, e endereça-

da sempre ao Gabinete do Prefeito, ressalvados os casos complexos cuja 

complexidade exija maior prazo. 

 

1.3.5. As respostas a consultas diretas deverão ocorrer de forma ime-

diata quando orais e no prazo de até 05 (cinco) dias úteis quando de-

mandarem maiores esclarecimentos, ressalvados os casos complexos que 

exija maior prazo. 



 

 

PREFEITURA DA ESTÂNCIA BALNEARIA DE MONGAGUÁ 

Estado de São Paulo 

Av. Getúlio Vargas, nº. 67 - Centro - Mongaguá - SP. 

CEP. 11730-000 - Telefone: (13) 3445-3000 

 

 Edital  de Tomada de Preços nº. 004/2018 - Fls. nº. 036  

 

 

1.4. Para fins de atendimento ao objeto deste certame, a CONTRATANTE 

apresentará à empresa CONTRATADA, formalmente, quando da assinatura do 

instrumento de ajuste, relação os servidores credenciados a formular 

consultas. 

 

CLÁUSULA 2 - DO REGIME DE EXECUÇÃO - O regime de execução do objeto 

deste contrato é o de empreitada por preço global. 

 

CLÁUSULA 3 - DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO- A CONTRATANTE pa-

gará à CONTRATADA, pela execução do objeto do presente contrato, o 

preço global de até R$ ............ (.................), observadas as 

seguintes condições: 

 

3.1. O preço global será dividido em parcelas mensais, que serão pa-

gas, cada uma, proporcional à quantidade de horas atendidas, até o 5º 

dia do mês subseqüente ao da prestação dos serviços. 

 

3.2. Os preços avençados nesta cláusula, nos termos da legislação vi-

gente, serão reajustáveis a cada 12 (doze) meses, salvo a hipótese de 

alteração legal, caso em que os preços serão reajustados no menor pe-

ríodo possível, pela variação do INPC-IBGE, tomando-se por mês base 

para cálculo o da entrega das propostas. 

 

CLÁUSULA 4 - DOS PRAZOS - Os prazos de vigência, de início, de entre-

ga, de observação e de recebimento, são os seguintes: 

 

4.1. Este contrato vigorará por doze (12) meses, a partir do primeiro 

dia subseqüente ao da sua assinatura, podendo sofrer prorrogações me-

diante acordo entre as partes, se permitido pela legislação e nos li-

mites desta. 

 

4.2. Os serviços se iniciarão com a vigência do contrato. 

 

4.3. A CONTRATANTE designará servidor para acompanhar e fiscalizar a 

execução contratual, o qual deverá receber definitivamente os servi-

ços, dispensado o recebimento provisório por se tratar de serviços 

profissionais. O recebimento se fará mediante recibo e a cada mês, la-

vrando-se termo único ao final de cada período de vigência do contra-

to. 

 

CLÁUSULA 5 - DO CRÉDITO POR ONDE CORRERÁ A DESPESA - As despesas de-

correntes do contrato correrão por conta da seguinte dotação: 

02.04/04.122.0002.2011.3.3.90.35.01 Manutenção da Administração Geral, 

e nos próximos exercícios à conta das dotações orçamentárias próprias. 

 

CLÁUSULA 6 - DOS DIREITOS E DAS RESPONSABILIDADES DAS PARTES - Os di-

reitos e responsabilidades das partes são os que decorrem das cláusu-

las deste contrato, do Edital nº 004/2018 e seus Anexos e do regime de 

direito público a que esta submetido, na forma da legislação de regên-

cia. 

 

6.1. Caberá à CONTRATADA: 

 

6.1.1. Executar os serviços, objeto deste Contrato, de acordo com as 

instruções e com os planos de trabalho em consonância com o conteúdo 

de sua proposta apresentada na presente licitação. 
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6.1.2. Apresentar mensalmente relatório pormenorizado de atendimentos 

prestados, demonstrando aqueles realizados no período, o tempo deman-

dado para cada evento, bem como matéria, ocorrência, e servidor que o 

requereu, este último no caso das orientações consultivas. 

 

 

6.1.3. Realizar atendimento exclusivamente aos servidores e agentes 

estritamente autorizados pela CONTRATANTE, que fornecerá os nomes e 

cargos dos mesmos quando da assinatura do instrumento de contrato, e, 

sempre que for necessário. 

 

6.1.4. Reforçar ou substituir os seus recursos de equipamentos ou pes-

soal, se for constatada a sua inadequação para realizar os serviços, 

de acordo com o cronograma de prazos de atendimento. 

 

6.1.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade 

com as obrigações assumidas, todas as condições que culminaram em sua 

habilitação e qualificação na fase da licitação. 

 

6.1.6. Manter durante toda a execução contratual, profissionais habi-

litados e capacitados à prestação dos tais serviços, observado o dis-

posto no § 10, do artigo 30, da Lei 8.666/93. 

 

6.1.7. Responder a exclusivamente a demandas efetuadas e pertinentes 

às matérias objeto do presente ajuste. 

 

6.2. Caberá à CONTRATANTE: 

6.2.1. Realizar os pagamentos na forma prevista neste Edital e ins-

trumento de contrato. 

 

6.2.2. Indicar os servidores de seu quadro técnico autorizados a efe-

tuar consultas junto à equipe técnica da CONTRATADA. 

 

6.2.3. Prestar todas as informações iniciais e complementares solici-

tadas pela CONTRATADA, necessárias à prestação dos serviços. 

 

CLÁUSULA 7 - DAS PENALIDADES APLICÁVEIS E DOS VALORES DE MULTAS - Em 

caso de mora na execução contratual ou inadimplemento, a CONTRATANTE 

poderá aplicar as sanções previstas na Lei nº 8.666/93, com as multas 

dimensionadas no item “17” e seguintes do Edital. 

 

CLÁUSULA 8 - DOS CASOS DE RESCISÃO Constituem casos que possibilitam a 

rescisão contratual todas as condutas das partes que se adequarem aos 

motivos tipificados no artigo 78 da Lei Federal nº 8.666/93. 

 

CLÁUSULA 9 - DO RECONHECIMENTO DOS DIREITOS DA ADMINISTRAÇÃO - A CON-

TRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em casos de rescisão ad-

ministrativa, em face do regime jurídico deste contrato administrati-

vo. 

 

CLÁUSULA 10 - DA VINCULAÇÃO DAS PARTES AO EDITAL E À PROPOSTA - As 

partes se vinculam ao contido no Edital da licitação e na proposta o-

fertada pela CONTRATADA. 

 

CLÁUSULA 11 - DA LEGISLAÇÃO DE REGÊNCIA - A execução contratual e to-

das as ocorrências decorrentes desta avença são regidas pelas disposi-
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ções da Lei Federal nº 8.666/93. Os casos omissos, não solucionáveis 

por essa norma, submetem-se aos preceitos de direito público em pri-

meiro lugar, para depois se-lhes aplicar a teoria geral dos contratos 

e as disposições do direito privado. 

 

CLÁUSULA 12 - DA MANUTENÇÃO DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO E QUALIFICA-

ÇÃO - A CONTRATADA se obriga a manter durante a vigência do contrato 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licita-

ção. 

 

CLÁUSULA 13 - DO FORO - As partes estabelecem que o foro da CONTRATAN-

TE é o competente para dirimir as questões oriundas deste ajuste. 

 

E, por estarem as partes justas e contratadas, assinam o presen-

te em três (03) vias na presença de 02 (duas) testemunhas. 

 

 

Mongaguá, ..... de ......... de 2018 

 

 

 

PREFEITURA DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE MONGAGUÁ 

CONTRATANTE 

ARTUR PARADA PRÓCIDA 

PREFEITO 

 

 

CONTRATADA 

 

Testemunhas:. 

 

 

1.____________________    

 

 

2.____________________     
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ANEXO XI 

 

2. DA OBTENÇÃO DO CERTIFICADO DE REGISTRO CADASTRAL – CRC 

4.1. Para obtenção do Certificado de Registro Cadastral – CRC, as em-

presas deverão apresentar os seguintes documentos: 

 

4.1.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA 

 

a) Registro Comercial, no caso de empresa individual; 

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devida-

mente registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no 

caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de elei-

ção de seus diretores; 

c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, a-

companhada de prova de diretoria em exercício; 

d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade 

estrangeira em 

funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para 

funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade 

assim o exigir. 

 

4.1.2. REGULARIDADE FISCAL 

 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – 

CNPJ/MF; 

b) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Municipal, rela-

tivo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente e compatível 

com o objeto desta Licitação; 

c) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal relativa aos 

Débitos relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da Uni-

ão, abrangendo inclusive o INSS; 

d) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, relativa aos 

Tributos Mobiliários; 

e) Prova de regularidade para com o Fundo de Garantia por Tempo de 

Serviço – FGTS; 

f) Prova de regularidade para com a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) 

ou Certidão Positiva de Débitos Trabalhistas com os mesmos efei-

tos da CNDT, nos termos da Lei nº 12.440/2011; 

 

4.1.3. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

 

a) Prova de aptidão para o desempenho de atividade pertinente e com-
patível em características, com o objeto desta licitação, por 

meio da apresentação de Atestado(s) ou Certidão(ões), expedido(s) 

por pessoa jurídica de direito público ou privado, necessariamen-

te em nome do licitante e indicar, no mínimo, capacidade técnica 

operacional para a execução de serviços multiprofissionais de 

consultoria à gestão governamental na orientação preventiva con-

sultiva nas áreas de planejamento orçamentário, contabilidade, 

recursos humanos, licitações e controle interno, em conformidade 

com o § 1º, do artigo 30, da Lei nº 8.666/93; 
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b) O licitante poderá apresentar mais de um atestado para fins da 
comprovação tratada na alínea "a", desde que, na somatória dos 

atestados, todas as atividades citadas sejam contempladas. 

 

4.1.4. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO – FINANCEIRA 

 

a) Certidão Negativa de Falência ou Concordata ou em recuperação 
judicial expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, 

com data de emissão não superior a 90 (noventa) dias contados 

retroativamente da data designada para a abertura do envelope 

“documentação”. Em qualquer hipótese, mesmo que o licitante seja 

a filial, este documento deverá estar em nome da matriz. 

 

a.1). Em respeito à Súmula 50, do Tribunal de Contas do Estado 

de São Paulo, será aceita a participação de empresa que es-

teja em recuperação judicial, desde que apresente o Plano de 

Recuperação já homologado e em pleno vigor. 

b) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercí-

cio social, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que 

comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua 

substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser 

atualizados por índices oficiais quando encerrados há mais de 03 

(três) meses da data de apresentação da proposta, observadas as 

seguintes previsões: 

c) A empresa interessada não obrigada a publicar o balanço, porém 

obrigada à sua elaboração,deverá: 

c.1) apresentar cópia legível das páginas do LIVRO DIÁRIO, no 

qual tenham sido transcritos o Balanço e a Demonstração de 

Resultados do exercício; 

c.2) apresentar a documentação assinada pelos sócios e pelo con-

tador responsável, com os respectivos termos de abertura e 

de encerramento do livro registrados na Junta Comercial, ou 

por outra autoridade pública por ela delegada; 

c.3) a empresa interessada obrigada a publicar o balanço deverá 

apresentar a respectiva prova e a certidão de arquivamento na 

Junta Comercial; 

 

4.1.5. OBSERVAÇÕES 

 

a) O CRC – Certificado de Registro Cadastral deverá ter classifica-

ção pertinente à categoria do objeto desta licitação; 

b) Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados 

em original, por qualquer processo de cópia autenticada por Ta-

belião de Notas ou por membro da Comissão de Julgamento da Toma-

da de Preços, ou publicação em órgão de imprensa oficial; 

c) A Comissão Municipal de Licitações considerará como prazo de va-

lidade das Certidões, 90(noventa) dias contados da data de emis-

são, salvo se outro já estiver expresso no próprio documento. 

d)Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em 

nome da matriz, e se for a filial, todos os documentos deverão 

estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que,pela pró-

pria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome 

da matriz. A prova de regularidade para com a Fazenda Federal, a 

Prova de Situação Regular perante o Instituto Nacional de Segu-

ridade Social (INSS) e a Certidão Negativa de Falência ou Con-

cordata, deverão estar em nome da matriz. 
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